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Autorização da Autoridade Competente 

Processo Administrativo nº 54/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 04/2025 

 

 

CLAYTON APARECIDO DOS SANTOS, Presidente da Câmara da Estância 

Turística de Salto, biênio 2.025/2.026, considerando a necessidade formulada 

no Termo de referência do Processo Administrativo nº 54/2025, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS (ECT), PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS E TELEMÁTICOS EXCLUSIVOS, QUE 

CONSISTEM EM COLETA, TRANSPORTE E ENTREGA DE 

CORRESPONDÊNCIAS, EM ÂMBITO NACIONAL, POR VIA TERRESTRE E 

ÁREA, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CÂMARA DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO. DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES E AS CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, amparado pelos argumentos de interesse público contido na 

justificativa de contratação e na existência de dotação orçamentária, AUTORIZO 

a contratação dos serviços contidos no objeto mencionado acima, determinando 

que sejam tomadas as providências necessárias para a formalização do ato. 

 

 

Estância Turística de Salto, 25 de novembro de 2025. 

 

 

______________________________________ 

Clayton Aparecido dos Santos 

Presidente 


